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PORTARIAS
PORTARIA 644/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 10 de outubro de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete da Vereadora Glaucia Galan-
te Buissa (Gláucia da Saúde): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
William Rafael Ferreira Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de outubro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 646/2023
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de outubro de 2023, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Abatenio 
de Andrade Marquez Neto:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Sandra Calixto Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de outubro de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

CONTRATAÇÕES
ATO DE AUTORIZAÇÃO

O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: 
Com fundamento no inciso XV, do art. 75, da Lei nº 
14.133/2021 e na Portaria nº 205/2023 da Câmara Muni-
cipal de Uberlândia, estando presentes os requisitos para 
tanto, conforme o que consta no Processo de nº. 042/2023, 
AUTORIZO a contratação direta, Dispensa nº 011/2023, cujo 
objeto a locação de torre e abrigo para retransmissão das 
programações da “TV Câmara”, junto à Fundação Rádio 
e Televisão Educativa de Uberlândia, inscrita no CNPJ nº 
22.225.247/0001-49, no valor de R$ 114.000,00 (cento e 
quatorze mil reais).
Determino ainda que o presente ato de autorização seja 
divulgado e mantido à disposição em sitio eletrônico 
Oficial.
Uberlândia,10 de outubro de 2023.

EDUARDO BORGES MORAES
Ordenador de Despesas.

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 009 / 2023

CONTRATO Nº 028/2021
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: PROMÁXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato nº 
028/2021 com a empresa PROMÁXIMA GESTÃO EMPRE-
SARIAL LTDA, em decorrência da Licitação realizada na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 030/2021, Processo nº 
053/2021, homologado em homologado em 15/12/2021, 
para aquisição de três assinaturas on-line de uso do sis-
tema informatizado de pesquisa ampla de preço “Banco 
de Preços”, com possibilidade de realizar cotação com 
fornecedores de forma automática.
Sendo assim, considerando ser essencial a manutenção 
do serviço, e a utilização desta ferramenta está prevista 
na lei 14.133/2021 e artigo 49 da Portaria 205/2023, e o 
sistema de “banco de Preços” é a ferramenta que auxilia 
na etapa de planejamento e negociação do processo lici-
tatório, trazendo segurança, agilidade e economicidade. 
O sistema permite a pesquisa de preços para a composi-
ção da média ou mediana e também na obtenção do valor 
de referência para análise da viabilidade da contratação 
em especial a relação de custo benefício.
Apesar de existirem ferramentas gratuitas, ainda assim 
nestas não é possível pesquisar item/serviços que possua 
descrição complementar, pois nestas apresentam opção 
de filtro apenas para o nome genérico do produto/ser-
viço, além de apresentarem instabilidade de acesso e 
dificuldade na apresentação de resultado na busca dos 
serviços.
Ainda nesse sentido, a vigência do contrato findará em 
31/12/2023, sendo necessária a prorrogação do prazo 
para o ano de 2024, o que é possível, com fulcro na cláu-
sula quinta, 5.1 do Contrato de nº 028/2021.
Nestes termos, solicitamos providências para aditamento 
do contato por mais 12 meses.
Uberlândia, 19 de setembro de 2023

Giovanna Aparecida da Cruz Santos
Diretora do Departamento Licitações e Compras.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas na solicitação de 
aditamento de protocolo sob o nº 6049/2023 bem como, 
a possibilidade de prorrogação de prazo com fulcro na 
Cláusula Quinta do Contrato inicial nº 028/2021 de-
corrente do Pregão Eletrônico n.º 031/2021 - Processo 
Licitatório nº 053/2021, art. 57, no inciso II da Lei n° 
8.666/93 e na Justificativa da Diretoria da Licitações e 
Compras, fica autorizado o aditamento para prorrogação 
do prazo 12 (doze meses) no período de 01/01/2024 a 
31/12/2024.
Uberlândia, 25 de setembro de 2023.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adi-
tamento previsto, justificativa em anexo, levando em consi-
deração tratar-se de serviço de caráter essencial com a fina-
lidade de atender a Portaria 205/2023 e na Lei 14.133/2021, 
consideramos AUTORIZADA a realização do aditamento no 
Contrato 028/2021, para prorrogação do prazo por 12 (doze) 
meses, no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.
Uberlândia, 25 de setembro de 2023.

Eduardo Borges Moraes
1º Secretário – Ordenador de Despesas

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 011/2023

CONTRATO Nº 038/2020
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: OPENLEGIS INFORMATICA LTDA
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato nº 
038/2020 com a empresa OPENLEGIS INFORMÁTICA LTDA, 
em decorrência da Licitação realizada na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 036/2020, Processo nº 046/2020, homologado 
em homologado em 21/12/2020, para  manutenção, configu-
ração e suporte técnico do portal virtual da Câmara Municpal 
de Uberlândia, o tornando disponível para que a população 
tenha acesso a informações ao consultarem o portal, além 
de tratar-se de serviço continuo e a sua paralização impedi-
ria o acesso à informação, assim, como impediria a alimen-
tação de dados no portal da transparência.
Sendo assim, considerando ser essencial a manutenção do ser-
viço e continuo, se faz necessário solicitar a realização de pe-
dido de aditamento do prazo, a fim de prorroga-lo, conforme 
previsto no artigo 54, II da Lei 8666/93, em especial em decor-
rência ao fato de que o contrato findará em 31/12/2023, e sua 
paralização poderia trazer prejuízos, solicitamos providências 
para aditamento do contato por mais 12 meses.
Uberlândia, 02 de outubro de 2023

Leonardo Euler de O. Santos.
Diretor do Departamento de Informática.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas na solicitação de 
prorrogação de prazo face a contratação de protocolo sob 
o nº 5956/2023,  bem como, a possibilidade com fulcro na 
Cláusula Quinta do Contrato inicial nº 038/2020 decorren-
te do Pregão Eletrônico n.º 036/2020 - Processo Licitatório 
nº 046/2020, art. 57, no inciso II da Lei n° 8.666/93 e na 
Justificativa da Diretoria do Departamento de Informática,  
fica autorizado o aditamento para prorrogação do prazo 12 
(doze meses) no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.
Uberlândia, 02 de outubro de 2023.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adita-
mento previsto, justificativa em anexo, levando em considera-
ção tratar-se de serviço de caráter continuo, e que a interrupção 
paralisaria o portal virtual da CMU, ocasionando a sua inutiliza-
ção além de prejudicar a alimentação dos dados no portal da 
transparência, consideramos AUTORIZADA a realização do adita-
mento no Contrato 038/2020, para prorrogação do prazo por 12 
(doze) meses, no período de 01/01/2024 a 31/12/2024.
Uberlândia, 02 de outubro de 2023.

Eduardo Borges Moraes
1º Secretário – Ordenador de Despesas

JUSTIFICATIVA
ADITAMENTO N° 018 / 2023

CONTRATO Nº 025/2019
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: GROWNECT SOLUÇÕES E SEGURANÇA LTDA
A Câmara Municipal de Uberlândia firmou o Contrato nº 
025/2019 com a GROWNECT SOLUÇÕES E SEGURANÇA LTDA, 
decorrente da modalidade Pregão Presencial nº005/2019, 
Processo nº 010/2019, homologado em 22/04/2019, tem 
por objeto a viabilizar que os 04 (quatro) relógios de pontos 
instalados na Câmara Municipal de Uberlândia, cuja ma-
nutenção garante o funcionamento correto, garantindo o 
registro biométrico do ponto de todos os servidores.
Assim solicita a prorrogação do contrato pelo período de 
01/01/2024 a 30/04/2024.
Uberlândia, 10 outubro de 2023

Alcides Neto F. Fernandes
Chefe do Departamento de Recursos Humano.

DESPACHO DO PRESIDENTE
Considerando as razões apresentadas na solicitação de pror-
rogação de prazo referente ao contrato 025/2019, face ao 
aditamento, protocolo sob o nº 6310/2023, bem como, a 
possibilidade, com o fundamento no artigo 57, no inciso II da 
Lei n° 8.666/93 e na Justificativa do Chefe do Departamen-
to de Recursos Humano, fica autorizado o aditamento para 
prorrogar o prazo pelo período de 01/01/2024 a 30/04/2024.
Uberlândia, 10 de outubro de 2023.

Rosenvaldo Correia de Mendonça
Presidente

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Por todos os motivos apresentados para a realização do adi-
tamento previsto, justificativa em anexo, levando em con-
sideração tratar-se de serviço importante para a Câmara 
Municipal de Uberlândia, e que a sua interrupção poderia 
causar prejuízo, consideramos AUTORIZADA a realização do 
aditamento no Contrato 025/2019, para prorrogar o prazo 
pelo período de 01/01/2024 a 30/04/2024.
Uberlândia, 10 de outubro de 2023.

Eduardo Borges Moraes
1º Secretário – Ordenador de Despesas

EXTRATO DE ADITAMENTO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATADA: GROWNECT SOLUÇÕES E SEGURANÇA LTDA 
Espécie: Aditamento de nº.: 018/2023
Fundamento: Cláusula Quinta do Contrato inicial nº 025/2019, 
decorrente da modalidade Pregão Presencial nº005/2019, 
Processo nº 010/2019, homologado em 22/04/2019, no art. 
57 inciso II da Lei n° 8.666/93.
Objeto: Renovação do contrato a fim de prorrogar o prazo por 
mais 4 (quatro) meses, pelo periodo de 01/01/2024 a 30/04/2024.
Valor global estimado: R$ 2.380,00 (dois mil trezentos e oitenta reais).
Vigência: O Prazo de vigência deste instrumento é de 
01/01/2024 a 30/04/2024.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258 – Manutenção dos 
serviços administrativos - Ficha 9079 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros – PJ - 15 Manutenção e Conservação 
de Maquinas e Equipamentos.
Data da Assinatura: 10/10/2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário Ordenador de Despesas



câmara municipal de uberlândia - o legislativo - edição  3525, 10 de outubro de 2023 - página 03/11

ATAS

RESUMO DA ATA DA 6ª REUNIÃO DO 9º PERÍODO DA 3ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM NOVE DE OUTUBRO DE 
2023 SEGUNDA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presiden-
te – Zezinho Mendonça; 1º Vice-Presidente – Sérgio do Bom 
Preço; 2º Vice-Presidente – Neemias Miquéias; 3ª Vice-Presi-
dente – Thais Andrade; 1º Secretário e Ordenador de Despe-
sas – Eduardo Moraes; 2ª Secretária – Liza Prado. ABERTURA: 
Ao nono dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, 
segunda-feira, o Presidente, Zezinho Mendonça, declarou 
aberta a presente reunião, fez a leitura bíblica do dia e 
convidou a todos os presentes para ouvirem o Hino Nacional 
Brasileiro. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: Foram Considera-
dos Objetos de Deliberação: 01) Projeto de Decreto Legisla-
tivo que Concede Diploma de Honra ao Mérito a Fisioterapia 
Para Idosos, de autoria do Vereador Jair Ferraz; 02) Projeto 
de Lei que Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibili-
zação do código de barras bidimensional “quick response 
– qr code” nas placas de obras públicas executadas por sua 
administração direta e administração indireta ou por em-
presas terceirizadas, e dá outras providências, de autoria 
da Vereadora Liza Prado; 03) Projeto de Decreto Legislativo 
que Concede Diploma de Honra ao Mérito a Associação Gru-
po Sarai, de autoria do Vereador Neemias Miquéias; 04) Pro-
jeto de Decreto Legislativo que Concede Diploma de Honra 
ao Mérito a Fundação Cultural e Assistencial Filadélfia, de 
autoria do Vereador Neemias Miquéias; 05) Projeto de Lei 
que Dispõe sobre a instituição da Semana da Orientação 
Profissional para o Primeiro Emprego dá outras providên-
cias, de autoria do Vereador Eduardo Moraes; 06) Projeto 
de Lei Complementar que Altera a Lei Complementar nº 
718, de 17 de junho de 2021, que “Institui parcelamento de 
créditos de qualquer natureza vencidos, inscritos ou não em 
dívida ativa, e dá outras providências”, de autoria do Pre-
feito Municipal. ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram 
encaminhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO E COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E 
URBANISMO: Projeto de Lei nº 1394/23 que Denomina de 
Rua Waldemar Alves Guimarães logradouro público que es-
pecifica, de autoria do Vereador Leandro Neves. PARA CO-
MISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 01) Projeto 
de Lei nº 1395/23 que Determina a fixação de placas in-
formativas sobre a entrega legal para adoção, nas unida-
des públicas e privadas de saúde no âmbito do município 
de Uberlândia, de autoria do Vereador Leandro Neves; 02) 
Projeto de Lei nº 1396/23 que Institui e insere no calendá-
rio oficial do município de Uberlândia-MG o Maio Furta-cor, 
dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado 
e promoção da saúde mental materna, de autoria da Ve-
readora Cláudia Guerra. PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO 
E TRIBUTOS: Projeto de Lei Complementar nº 099/23 que 
Altera a Lei Complementar nº 718, de 17 de junho de 2021, 
que “Institui parcelamento de créditos de qualquer nature-
za vencidos, inscritos ou não em dívida ativa, e dá outras 
providências”, de autoria do Prefeito Municipal. COMISSÃO 
ESPECIAL: Foi Formada Comissão Especial pelos Vereadores 
Ivan Nunes, Abatenio Marquez e Liza Prado, para emissão 
de parecer aos projetos: 01) Projeto de Decreto Legislativo 
nº 343/23 que Concede Título de Cidadão Honorário ao Dr. 
Luiz Gustavo Martins da Silva, de autoria do Vereador Ro-
naldo Tannús; 02) Projeto de Decreto Legislativo nº 344/23 
que Concede Diploma de Honra ao Mérito a RT Hidráulica, 

de autoria do Vereador Jair Ferraz; 03) Projeto de Decreto 
Legislativo nº 345/23 que Concede Diploma de Honra ao 
Mérito a Associação Comercial e Industrial de Uberlândia 
- ACIUB, de autoria dos Vereadores Jair Ferraz e Zezinho 
Mendonça. DEVOLUÇÃO DE PROJETOS: Foi devolvido para o 
autor o Projeto de Lei nº 1341/23 que Dispõe sobre a obri-
gatoriedade de clubes recreativos, no âmbito do município 
de Uberlândia, permitirem entrada e consumo de alimentos 
e bebidas em suas instalações, de autoria do Vereador Dudu 
– Luiz Eduardo. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi aprovada a ata da 
5ª Reunião do 9º Período da 3ª Sessão Ordinária. REQUE-
RIMENTOS: Foram aprovados os requerimentos, indicações 
e moções nºs 83641, 83795, 83798, 84183, 85419, 85952, 
86252, 86711, 86716, 86722, 86725, 86792, 86793, 86838 
a 86841, 86843 a 86847, 86849 a 86863, 86865 a 86880, 
86884, 86891, 86894 a 86901/23. Foram aprovados os pe-
didos de informação nºs 1539, 1540/23. PROJETOS EM DIS-
CUSSÃO: Em 1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto de 
Lei nº 405/21 que Dispõe sobre o atendimento preferencial 
de pessoas com fibromialgia ou lúpus nos locais que espe-
cifica e dá outras providências, de autoria dos Vereadores 
Zezinho Mendonça e Ronaldo Tannús, aprovado com substi-
tutivo às fls. 08 por maioria simples simbólica; 02) Projeto 
de Lei nº 1389/23 que Desafeta do domínio público e auto-
riza a alienação do imóvel que menciona, e dá outras pro-
vidências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
21 votos favoráveis, 02 votos contrários e 03 ausências. Em 
2ª Discussão e Redação Final foi aprovado: Projeto de Lei 
nº 1388/23 que Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento da Fundação Uberlandense do Turismo, Esporte 
e Lazer - FUTEL no valor de R$ 514.000,00 (quinhentos e 
quatorze mil reais) e dá outras providências, de autoria do 
Prefeito Municipal, aprovado por 23 votos favoráveis e 03 
ausências. TRIBUNA: Utilizou a tribuna o ex-Vereador He-
liomar Bozó, para falar sobre a regulamentação dos mo-
totaxistas e motofretistas. Os Vereadores Charles Charlão, 
Cláudia Guerra, Eduardo Moraes, Fabão, Ivan Nunes e Odair 
José participaram da reunião de forma remota, nos termos 
do §3º do Art. 16 do Regimento Interno. O Presidente, Ze-
zinho Mendonça, agradeceu a presença, convocou todos os 
Vereadores para a 7ª Reunião do 9º Período da 3ª Sessão 
Ordinária, que será realizada no dia 10 de outubro de 2023, 
terça-feira, no horário regimental, e encerrou a presente 
reunião da qual mandou lavrar esta ata que, depois de lida 
e aprovada, será por mim assinada e transcrita nos anais da 
Câmara Municipal, em resumo.

ZEZINHO MENDONÇA
Presidente 
LIZA PRADO

2ª Secretária
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